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INDICAÇÃO N° 041/2022 

 

 

                 A Vereadora Graziela Márcia de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, e 

cumprindo o seu dever de representante do povo de Bias Fortes, em conformidade com o 

art. 72 e 73 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, vem respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, indicar após ouvido o Plenário, ao Chefe do Executivo Municipal que o 

seguinte: 

 

 Que disponibilize veículos da Prefeitura para conduzir os componentes da 

Banda – Sociedade Musical Padre Silveira, para participar de eventos e encontros de 

bandas a serem realizados dentro e fora do município. 

 Indica, ainda, a aquisição de novos equipamentos musicais para a referida 

Banda. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Banda – Sociedade Musical Padre Silveira é uma entidade sem fins lucrativos, 

sem condições de arcar com pagamentos de transporte para conduzir seus músicos para 

outras cidades, a fim de participarem de eventos e demais apresentações, necessitando de 

apoio do Poder Público Municipal. 

 

A participação dos componentes em apresentações dentro e fora do município, bem 

como à aquisição de novos equipamentos é uma forma de incentivo e valorização dos 

nossos músicos. A Prefeitura conta com número considerável de veículos, não havendo 

justificativa para a não disponibilização.  

 

 

Bias Fortes, 04 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Graziela Márcia de Oliveira 

Vereadora 

 


